
Ministério da Educação
Universidade Federal de Catalão (UFCAT)

Gabinete da Reitoria

OF. nº 072/2021 - GR/UFCAT                                              
                                                                                                Catalão, 22 de setembro de 2021.

Ao Excelentíssimo Senhor
SENADOR OMAR AZIS
Presidente da CPI Pandemia
sec.cpipandemia@senado.leg.br 

Assunto: Resposta ao Oficio no 2542/2021 - CPIPANDEMIA

Senhor Senador,

1. Ao  cumprimentá-lo,  fazemos  referência  ao  Oficio  no  2542/2021  -
CPIPANDEMIA,  de  14/09/2021,  encaminhada  a  esta  Universidade  pela  Diretoria  de
Desenvolvimento da Rede IFES do Ministério da Educação, no dia 17/09/2021, que solicita
aos Ministérios a suspensão de todas as cartas de fiança emitidas pela empresa FIB BANK
GARANTIA DE FIANCAS FIDEJUSSORIAS S/A,  a  fim de  evitar  maiores  prejuízos  a
terceiros e ao erário causados por contratos fraudulentos firmados com a referida companhia.

2. Nesse  sentido,  informamos  que  a  Universidade  Federal  de  Catalão  (UFCAT),
CNPJ  nº  35.834.377/0001-20,  autarquia  com  personalidade  jurídica  de  direito  público,
vinculada ao Ministério da Educação, criada pela Lei nº 13.634, de 20 de março de 2018,
sediada em Catalão – GO, não possui nenhuma carta de fiança ou garantia emitida pela
empresa FIB BANK GARANTIA DE FIANCAS FIDEJUSSORIAS S/A. 

3. Sendo o que consta para o momento e contando com Vossa atenção, apresentamos
nossos cumprimentos e nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

Prof.ª Roselma Lucchese
Reitora Pro Tempore da Universidade Federal de Catalão
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